
Furtar faca não afasta aplicação do princípio da
insignificância
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Com base no princípio da insignificância, o desembargador convocado pelo Superior Tribunal de Justiça João Batista
Moreira absolveu um homem acusado de furtar duas barras de chocolate e uma faca, no valor total de R$ 48,98, num
mercadinho no interior de Minas Gerais.

Freepik

FreepikMagistrado ressaltou que o baixo valor dos bens subtraídos demonstra a inexpressividade da lesão
jurídica

O magistrado atendeu a recurso da Defensoria Pública do estado e considerou, entre outros fundamentos, o baixo valor
dos bens subtraídos e o precedente da corte segundo o qual o furto de faca, por si só, não demonstra maior reprovabilidade
da conduta, devendo-se avaliar outras circunstâncias do caso concreto.

Na origem, o homem foi condenado à pena de um ano de reclusão, em regime aberto. Ao julgar a apelação, o Tribunal de
Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) afastou a agravante da reincidência e reconheceu a figura do privilégio, com a
consequente alteração da pena de reclusão pela de detenção, permanecendo inalterados os demais termos da sentença.

A corte estadual apontou que, segundo o boletim de ocorrência policial, o réu era suspeito de ser o autor de vários delitos
na mesma semana em que foi preso em flagrante. Porém, diante da falta de elementos concretos, não seria possível julgá-
lo como um criminoso contumaz ou reincidente pela falta de condenações penais anteriores.

Quanto ao princípio da insignificância, invocado pela defesa, o TJ-MG deixou de aplicá-lo pelo "peculiar contexto que
envolve a ação criminosa: o indivíduo subtraiu um objeto extremamente perigoso, uma faca profissional de desossa,
objeto que por sua própria essência é intimidador e pode vir a ofender gravemente a integridade física de outrem".

Amparado na jurisprudência do STJ, em consonância com entendimento do Supremo Tribunal Federal, o desembargador
convocado João Batista Moreira explicou que a descaracterização de um delito por meio do princípio da insignificância
está condicionada, cumulativamente, à mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma periculosidade social da
ação, ao reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente e à inexpressividade da lesão jurídica provocada.

João Batista Moreira observou que a corte estadual levou em conta uma suposta periculosidade do comportamento do réu,
ainda que ele não fosse reincidente ou tivesse maus antecedentes. No entanto, há precedente do STJ (AREsp 754.804) no
sentido de que o mero furto de faca, por si só, não indica maior reprovabilidade da conduta, devendo ser consideradas
outras circunstâncias.

"Tecnicamente, o fato de o acusado ostentar a faca poderia, quanto muito, ensejar emendatio libelli, à medida em que o
STJ considera a posse de arma branca como contravenção penal, prevista no artigo 19 da Lei 3.688/1941", observou o
desembargador convocado. No entanto, isso não ocorreu.
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O magistrado ressaltou que o baixo valor dos bens subtraídos demonstra a inexpressividade da lesão jurídica provocada,
de forma que todos os requisitos para a aplicação do princípio da insignificância mostram-se presentes no caso. Com
informações da assessoria de imprensa do STJ

Clique aqui para ler a decisão
AREsp 2.283.704

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-mai-26/furtar-faca-nao-afasta-aplicacao-principio-insignificancia/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2023/05/furtar-faca-nao-afasta-aplicacao.pdf

